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Diário Do ExEcutivo

EDiÇÃo ExtrA

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Superintendências regionais de Ensino - SrE

SrE de São Sebastião do Paraíso

MaSP 324 .349-0, PEBii-H (Adm .02), exercendo o cargo em 
comissão de Diretor de Escola, Div, Monte Santo de Minas – E .E . 
Dr . Wenceslau Braz , ref . ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
26/10/21, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/22, nos termos da Lei complementar Federal nº 
173/20, e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nºs 16 .247, 
de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado-Geral do Estado; Daniela cristina cândida 
Medeiros MaSP 1 .001 .600-4, PEBi–B, (Adm .03), São Sebastião 
do Paraíso, E .E . comª . Ana cândida de Figueiredo, ref . ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 24/11/2021,que poderão ser 
usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022,nos 
termos da Lei complementar federal nº 173/2020 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nºs16 .247, de 22 de julho de 
2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advoga-
do-Geral do Estado; Edson França de Morais MaSP 1 .298 .561-0, 
PEBi–B (Adm .04), São Sebastião do Paraíso, E .E . comª Ana 
cândida de Figueiredo, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 19/11/21,que poderão ser usufruídos, a critério da Administra-
ção, a partir de 01/01/2022,nos termos da Lei complementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos 
de nos16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; regiane Apare-
cida Aizza tavares MaSP 1 .381 .955-2, PEBi–B,(Adm .03), São 
Sebastião do Paraíso – E . E . comª Ana cândida de Figueiredo, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 11/06/21,que 
poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022,nos termos da Lei complementar Federal nº 173/2020 
e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos16 .247, de 22 
de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado; viviane Aparecida rodrigues 
Sousa, MaSP 1 .434 .217-4, PEBi-B (Adm .01), São Sebastião do 
Paraíso – E .E . Paraisense, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 01/11/21, que poderão ser usufruídos, a critério da Admi-
nistração, a partir de 01/01/2022,nos termos da Lei complementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos 
de nos16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; vania rosa da 
Silva Morais, MaSP 1 .001 .847-1, PEBii–H (Adm .02), São Sebas-
tião do Paraíso, E.E. Benedito Ferreira Calafiori, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 16/11/21,que poderão ser usu-
fruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/22,nos ter-
mos da Lei complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nos16 .247, de 22 de julho de 2020, 
e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado; regina celi colombaroli rocha, MASP 931 .873-4, 
PEBi–B (Adm .03), São Sebastião do Paraíso, cESEc – Alda 
Polastre, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 15/11/20,que 
poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022,nos termos da Lei complementar Federal nº 173/2020 
e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos16 .247, de 22 
de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .

Maísa cláudia de Mello Barreto
 Superintendente regional de Ensino
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Editais e Avisos
SEcrEtAriA DE EStADo DE 

infrAEStruturA E mobiliDADE

 AviSo DE ProrroGAÇÃo E AuDiÊNciA 
PÚBLicA DA coNSuLtA PÚBLicA Nº 10

o Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade – SEiNFrA comunica que 
prorrogará a consulta Pública nº 10/2021 até o dia 27 de Dezem-
bro de 2021 . A referida consulta Pública é para colher sugestões 
e contribuições para a coNcESSÃo DAS LiNHAS 1 e 2 Do 
MEtrÔ DA rMBH . As informações sobre o projeto de conces-
são, bem como o formulário de modelo de questionamentos e o 
regulamento com a forma de participação na consulta Pública 
estão disponíveis no Site da SEiNFrA (http:// www .infraestru-
tura .parcerias .mg .gov .br) e no site da unidade de PPP do Estado 
de Minas Gerais (http:/www .parcerias .mg .gov .br) desde o dia 
10/11/2021 e as contribuições poderão ser encaminhadas no perí-
odo de 10/11/2021 a 27/12/2021 . informações e esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo endereço de e-mail concessa-
ometro@ infraestrutura .mg .gov .br . 

AFAStAMENto Por Motivo DE cASAMENto – Ato Nº 
10/21
rEGiStrA AFAStAMENto Por Motivo DE cASA-
MENto, nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, 
de 05/07/1952, por até oito dias consecutivos, à servidora: São 
tomás de Aquino - E .E . Dr . tancredo de Almeida Neves, MaSP 
1 .267 .324-0, Analaura Lovo de carvalho, PEBii-c (Adm .02), a 
partir de 26/11/21 .

AFAStAMENto Por Motivo DE Luto – Ato Nº 50/21
rEGiStrA AFAStAMENto Por Motivo DE Luto, nos 
termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e 
art . 19 da instrução Normativa/ SEPLAG/ScAP/Nº .01/2012, por 
até oito dias consecutivos, ao servidor: itaú de Minas – E .E . Ary 
Pimenta Bugellu, MaSP 1 .461 .716-1, Alexandre Eloi de oliveira, 
PEBSi-A (Adm .02), a partir de 26/11/21 .

AFAStAMENto Por Motivo DE Luto – Ato Nº 51/21
rEGiStrA AFAStAMENto Por Motivo DE Luto, nos 
termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, à servidora: cássia – E .E . Melo viana, 
MaSP 1 .321 .495-2, Luciana de carvalho costa caris PEBii-D 
(Adm .02), a partir de 21/11/21 .

ALtErAÇÃo DE NoME – Ato Nº 09/21
ALtErA o NoME, à vista de documento apresentado das ser-
vidoras: Monte Santo de Minas – Aposentada, MaSP 278 .747-1, 
orminda dos Santos Ferreira Pasqual, para orminda dos Santos 
Ferreira; São tomás de Aquino - E .E . Dr . tancredo de Almeida 
Neves, MaSP 1 .267 .324-0, Analaura Lovo de carvalho, para Ana-
laura Lovo de carvalho ribeiro .

 ANuLAÇÃo – Ato Nº 22/21
ANuLA No Ato no que se refere a servidora: São Sebastião do 
Paraíso - E .E . com . João Alves de Figueiredo, MaSP 614 .946-2, 
oneide Maria de Souza Silva, PEBi-D (Adm .03), exercendo 
o cargo em comissão de Diretor de Escola Dv, Férias-Prêmio/
Afastamento, Ato nº 26/21, publicado em 03/09/21, por publica-
ção indevida .

 FÉriAS-PrÊMio/coNcESSÃo – Ato Nº 36/21
coNcEDE trÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do 
§ 4º do art . 31, da cE/89, aos servidores: Mônica de Moraes Silva 
ramos, MaSP 1 .427 .412-0, PEBi-B (Adm .01), Guaranésia – E .E . 
carvalho Brito, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
04/07/21, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/22, nos termos da Lei complementar Federal nº 
173/20, e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nºs 16 .247, 
de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado-Geral do Estado; Érica Aparecida Borges, 
MaSP 1 .110 .512-9, PEBi-G (Adm .01), Guaranésia – E .E . Geraldo 
ribeiro Dias, ref . ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
28/01/20, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/22, nos termos da Lei complementar Federal nº 
173/20, e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nºs 16 .247, 
de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado-Geral do Estado; Patrícia Magri dos reis 
Ambrósio, MaSP 1 .225 .234-2, PEBi-B (Adm .03), Guaranésia – 
E .E . Geraldo ribeiro Dias, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 12/06/21, que poderão ser usufruídos, a critério da Admi-
nistração, a partir de 01/01/22, nos termos da Lei complementar 

Federal nº 173/20, e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos 
nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 de julho de 
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; Maria Marta 
Pasqua Miranda, MaSP 1 .202 .596-1, PEBii-c (Adm .03), Gua-
xupé – E .E . Nossa Senhora Aparecida, ref . ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 01/12/19, que poderão ser usufruídos, a cri-
tério da Administração, a partir de 01/01/22, nos termos da Lei 
complementar Federal nº 173/20, e considerando o teor dos Pare-
ceres Jurídicos nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 
de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; 
rosnelli Maria Alves Moreira, MaSP 1 .340 .912-3, AtBi-B 
(Adm .02), Guaxupé – E .E . Nossa Senhora Aparecida, ref . ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 27/04/21, que poderão ser 
usufruídos, a critério da Administração, a partir de 27/04/21, nos 
termos da Lei complementar Federal nº 173/20, e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado; Ernani torres Pereira, MaSP 390 .166-7, PEBiii-P 
(Adm .01), exercendo o cargo em comissão de Diretor de Escola 
Di, Guaxupé – Dr . Benedito Leite ribeiro, ref . ao 5º quinquênio 
de exercício, a partir de 11/12/21, que poderão ser usufruídos, a 
critério da Administração, a partir de 01/01/22, nos termos da Lei 
complementar Federal nº 173/20, e considerando o teor dos Pare-
ceres Jurídicos nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 
de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; 
Antônio inácio Souza Franco, MaSP 830 .084-0, PEBi-B 
(Adm .05), Guaxupé – E .E . Dr . Benedito Leite ribeiro, ref . ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 05/11/21, que poderão ser 
usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/22, nos 
termos da Lei complementar Federal nº 173/20, e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado; Neli de oliveira Lopes, MaSP 850 .712-1, PEBi-B 
(Adm .04), Guaxupé – E .E . Dr . Benedito Leite ribeiro, ref . ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 05/11/21, que poderão ser 
usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/22, nos 
termos da Lei complementar Federal nº 173/20, e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado; celina Garcia, MaSP 1 .075 .426-5, PEBi-B (Adm .04), 
Guaxupé – E .E . Dr . Benedito Leite ribeiro, ref . ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 05/11/21, que poderão ser usufruídos, a 
critério da Administração, a partir de 01/01/22, nos termos da Lei 
complementar Federal nº 173/20, e considerando o teor dos Pare-
ceres Jurídicos nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 
de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; 
cláudia cristina de Melo, MaSP 1 .110 .458-5, PEBi-B (Adm .03), 
Guaxupé – E .E . Dr . Benedito Leite ribeiro, ref . ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 01/10/21, que poderão ser usufruídos, a 
critério da Administração, a partir de 01/01/22, nos termos da Lei 
complementar Federal nº 173/20, e considerando o teor dos Pare-
ceres Jurídicos nºs 16 .247, de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 
de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado; 
átila Pinto Fernandes, MaSP 1 .126 .575-8, PEBi-B (Adm .04), 
exercendo o cargo em comissão de Diretor de Escola Dii, ibiraci 
– E .E . de ibiraci, ref . ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
05/11/21, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/22, nos termos da Lei complementar Federal nº 
173/20, e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos nºs 16 .247, 
de 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprova-
dos pelo Advogado-Geral do Estado; rosana ramalho Grotto, 
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As sessão presencial de AuDiÊNciA PÚBLicA observará as 
regras estabelecidas no Plano Minas consciente e em regula-
mento disponível no site da SEiNFrA e da unidade PPP de Minas 
Gerais . A Audiência Pública será realizada no âmbito da coN-
SuLtA PÚBLicA iniciada em 10/11/2021 . A audiência pública 
será realizada no dia 23/12/2021 na cidade de Belo Horizonte, de 
13h às 17h em modalidade híbrida - ambiente presencial: no Audi-
tório localizado na Av . Afonso Pena, nº1316, no 10 andar - centro 
- Belo Horizonte/MG e ambiente virtual: transmissão simultânea, 
ao vivo, no canal da SEiNFrA no Youtube no endereço eletrônico 
https://www .youtube .com/c/SeinfraMG . As instruções para parti-
cipação da AuDiÊNciA PÚBLicA serão disponibilizadas jun-
tamente com a documentação do projeto nos endereços eletrôni-
cos http://www .infraestrutura .mg .gov .br e http://www .parcerias .
mg .gov .br . As informações e esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos pelo endereço de e-mail concessaometro@infraestru-
tura .mg .gov .br .

Fernando Scharlack Marcato
Secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade

8 cm -09 1566772 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211209120103111.
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